
INDICAÇÃO Nº 1090/2022

Divinópolis, 29 de agosto de 2022.

Exmo. Sr. Eduardo Print Junior

Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis

A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, requer de Vossa Excelência,

depois de ouvido o soberano Plenário, o encaminhamento ao Sr. Prefeito Municipal Gleidson

Gontijo de Azevedo para que seja estudada junto ao órgão competente a possibilidade de:

O município se adequar aos ditames da Lei 13.234/15 que alterou a Lei nº 9.394/96 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), por meio da criação de um protocolo e de um cadastro

municipal para identificar os alunos com altas habilidades ou superdotação na educação básica,

bem como da elaboração de uma política de atendimento a estas pessoas dentro da rede

municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA

O artigo 9º, inciso IV - A, da Lei 13.234/15 dispõe que a União, em colaboração com os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá diretrizes e procedimentos para

identificação, cadastramento e atendimento, na educação básica e na educação superior, de

alunos com altas habilidades ou superdotação.

Nesta perspectiva, incumbe ao município instituir um cadastro municipal dos alunos com

altas habilidades ou superdotação matriculados na educação básica, a fim de fomentar a execução

de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse alunado, em

conformidade com nosso ordenamento jurídico.
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